
INDICAÇÃO Nº 
3570
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências, urgentes, para transformação do Anexo de Violência contra Mulher em Vara Especializada de Violência contra Mulher, em Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

Assunto de fundamental importância para a Região Metropolitana de Ribeirão Preto, a transformação do Anexo de Violência contra Mulher em Vara Especializada de Violência contra Mulher é pedido de toda a nossa população e de inúmeras autoridades, como vereadores, presidentes de instituições, juízes, advogados e lideranças em geral. 

Hoje, com o Anexo, criado em março de 2015, há acúmulo de processos, com mais de cinco mil em andamento, com análise, em média, todos os meses, de pelo menos cem novas medidas protetivas. E tal estrutura para atendimento não é suficiente, embora os esforços de todos os envolvidos. Vê-se que em São José dos Campos, cidade menos populosa que Ribeirão, já possui uma Vara Especializada.

Há nesta Casa de Leis, também, projeto que cria varas especializadas no interior do Estado. Assim, solicitamos que Ribeirão Preto seja contemplada, por se tratar de um dos principais municípios paulistas e que engloba Região Metropolitana com 34 cidades e 1,6 milhão de pessoas.

Por esses motivos, pedimos atenção de Vossa Excelência para o que se descreve nesta Indicação, dentro dos ditames legais que ordenam o Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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